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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 111/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 206/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO PRESENCIAL: “ XXXIX CONGRESSO DO CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE” , PARA A SERVIDORA ANDREA CRISTINA MALHEIROS HOFFMEISTER E PARA A SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE LUCIA ROCHA BECK, QUE SERÁ MINISTRADO NOS DIAS 12 A 15 DE JULHO DE 2026, PELA CONASEMS, EM PORTO ALEGRE/RS.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 635/2026 e 637/2026.


	DA CONTRATADA: CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE-CONASEMS
CNPJ: 33.484.825/0001-88

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 800,00 (oitocentos reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
UN
2
400,00 

800,00
Total
800,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, inciso III, alíneas f , da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE DEMANDA DECORRE DA NECESSIDADE DE QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO DE AGENTES PÚBLICOS VINCULADOS À GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM VISTAS AO FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE INSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O PLANEJAMENTO, A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO SETOR. A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA ANDREA CRISTINA MALHEIROS HOFFMEISTER E DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE LUCIA ROCHA BECK NO XXXIX CONGRESSO DO CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, A SER REALIZADO PRESENCIALMENTE ENTRE OS DIAS 12 E 15 DE JULHO DE 2026, EM PORTO ALEGRE/RS, ATENDE AO INTERESSE PÚBLICO AO PROPORCIONAR ATUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTOS, COMPARTILHAMENTO DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS E ACESSO A DEBATES TÉCNICOS E NORMATIVOS RELACIONADOS À ORGANIZAÇÃO, AO FINANCIAMENTO, À GESTÃO E À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ESTÁ DIRETAMENTE VINCULADA À COMPLEXIDADE CRESCENTE DA GESTÃO PÚBLICA EM SAÚDE, QUE EXIGE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA TOMADA DE DECISÃO, PELO ASSESSORAMENTO TÉCNICO E PELA CONDUÇÃO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS. O REFERIDO CONGRESSO CONSTITUI AMBIENTE INSTITUCIONAL DE RELEVÂNCIA NACIONAL, REUNINDO DIRIGENTES, TÉCNICOS, ESPECIALISTAS E REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS E ENTIDADES DO SETOR, O QUE FAVORECE A ANÁLISE DE DIRETRIZES, PROGRAMAS, INSTRUMENTOS DE GESTÃO, MODELOS DE ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO E EXPERIÊNCIAS APLICÁVEIS À REALIDADE MUNICIPAL. NESSE CONTEXTO, A CAPACITAÇÃO PRETENDIDA NÃO SE LIMITA AO APRIMORAMENTO INDIVIDUAL DAS PARTICIPANTES, MAS REPERCUTE NA MELHORIA DOS PROCESSOS INTERNOS, NA QUALIFICAÇÃO DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS E NA AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DE RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO.
O NÃO ATENDIMENTO DA DEMANDA PODE GERAR PREJUÍZOS RELEVANTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ESPECIALMENTE PELA PERDA DE OPORTUNIDADE DE ATUALIZAÇÃO TÉCNICA EM TEMA SENSÍVEL E DINÂMICO COMO A GESTÃO DO SUS. A AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTO DESSA NATUREZA TENDE A LIMITAR O ACESSO A ORIENTAÇÕES ATUAIS, BOAS PRÁTICAS, DEBATES NORMATIVOS E EXPERIÊNCIAS DE OUTROS ENTES FEDERATIVOS, O QUE PODE IMPACTAR NEGATIVAMENTE A QUALIDADE DO PLANEJAMENTO, DA ARTICULAÇÃO INTERINSTITUCIONAL E DA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E PROGRAMAS DE SAÚDE. EM TERMOS DE INTERESSE PÚBLICO, A NÃO REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PODE COMPROMETER O APERFEIÇOAMENTO CONTÍNUO DAS EQUIPES GESTORAS, REDUZIR A CAPACIDADE DE INOVAÇÃO ADMINISTRATIVA E DIFICULTAR A ADOÇÃO DE MEDIDAS MAIS EFICIENTES E ADEQUADAS PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO USUÁRIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.007. 3.3.90.39.48.00.00.00
500
4143/2026
Manutenção e Investimento das Atividades da Saúde 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 23 de abril de 2026.
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